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Pleno

Acórdão

Processo nº 5416/2013–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros, brasileiro, portador do CPF nº 361.455.643-34, domiciliado na Rua
São Raimundo, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA – CEP 65.888-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas. Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Domingos do Azeitão. Não
apresentação de documentos e informações à equipe de fiscalização do TCE, prejudicando a análise das
áreas contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade. Julgamento irregular. Imputação de
débito. Aplicação de multas. Encaminhamento de cópia deste acórdão à Procuradoria Geral de Justiça e à
Procuradoria Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 373/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas do ordenador de despesa do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Domingos do Azeitão, Senhor Sebastião Fernandes Barros,
Prefeito, referente ao exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no artigo 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, e no
artigo1°, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, em:
a) julgar irregulares as referidas contas, em razão da omissão no dever de prestar contas e da total ausência de
documentos,o que inviabilizou a análise das gestões contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade
(art. 22, inciso I e § 2º, da Lei Estadual nº 8.258/05);
b) imputar ao responsável, Senhor Sebastião Barros Fernandes, o débito de R$ 215.041,17 (duzentos e quinze
mil quarenta e um reais e dezessete centavos), a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação
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oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento,
com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Município, calculados a
partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 15, parágrafo único), referente ao valor dos
recursos por ele administrados durante o exercício, abatido o valor referente ao pagamento com folha de pessoal;
c) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 21.504,11 (vinte e um
mil quinhentos e quatro reais e onze centavos), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo
de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito imputado (artigo 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
d) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da sonegação de documentos e
informações (Lei Estadual nº 8.258/05, art. 67, VII);
e) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança das multas ora
aplicadas, tendo como devedor o Senhor Sebastião Fernandes Barros;
g) enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
nº 17/2008 TCE/MA à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
013/91, artigo 26, inciso IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 009/05, artigo 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5416/2013–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros, brasileiro, portador do CPF nº 361.455.643-34, domiciliado na Rua
São Raimundo, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA – CEP 65.888-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas. Tomada de Contas do Gestor da Administração Direta de São Domingos do Azeitão.
Não apresentação de documentos e informações à equipe de fiscalização do TCE, prejudicando a análise
das áreas contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade. Julgamento irregular. Imputação de
débito. Aplicação de multas. Encaminhamento de cópia deste acórdão à Procuradoria Geral de Justiça e à
Procuradoria Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 374/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas do ordenador de despesa da
Administração Direta de São Domingos do Azeitão, Senhor Sebastião Fernandes Barros, Prefeito, referente ao
exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
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fundamento no artigo 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, e no artigo 1°, II, da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar irregulares as referidas contas, em razão da omissão no dever de prestar contas e da total ausência de
documentos,o que inviabilizou a análise das gestões contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade
(art. 22, inciso I e § 2º, da Lei Estadual nº 8.258/05);
b) imputar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, o débito de R$ 5.604.386,32 (cinco milhões,
seiscentos e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), a ser recolhido no prazo de
quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo
pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Município, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo
15, parágrafo único), referente ao valor dos recursos por ele administrados durante o exercício, abatido o valor
referente ao pagamento com folha de pessoal;
c) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, Prefeito, a multa de R$ 560.438,63 (quinhentos e
sessenta mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) devida ao erário estadual, sob o código
da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito imputado (artigo 66 da Lei Estadual
nº 8.258/2005);
d) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da sonegação de documentos e
informações na auditoria realizada pelo Tribunal (Lei Estadual nº 8.258/05, art. 67);
 e) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança das multas ora
aplicadas, tendo como devedor o Senhor Sebastião Fernandes Barros;
g) enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
nº 17/2008 TCE/MA à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
013/91, artigo 26, IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 009/05, artigo 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5416/2013–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros, brasileiro, portador do CPF nº 361.455.643-34, domiciliado na Rua
São Raimundo, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA – CEP 65.888-000
Advogados: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas. Fundeb de São Domingos do Azeitão. Não apresentação de documentos e informações
à equipe de fiscalização do TCE, prejudicando a análise das áreas contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial da entidade. Julgamento irregular. Imputação de débito. Aplicação de multas. Encaminhamento
de cópia deste acórdão à Procuradoria Geral de Justiça e à Procuradoria Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 372/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas do ordenador de despesa do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)
de São Domingos do Azeitão, Senhor Sebastião Fernandes Barros, Prefeito, referente ao exercício financeiro de
2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no artigo
172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, e no artigo 1°, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar irregulares as referidas contas, em razão da omissão no dever de prestar contas e da total ausência de
documentos,o que inviabilizou a análise das gestões contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade
(art. 22, inciso I e § 2º, da Lei Estadual nº 8.258/05);
b) imputar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, o débito de R$ 3.548.908,92 (três
milhões quinhentos e quarenta e oito mil novecentos e oito reais e noventa e dois centavos), a ser recolhido no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo
pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Município, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo
15, parágrafo único), referente ao valor dos recursos por ele administrados durante o exercício, abatido o valor
referente ao pagamento com folha de pessoal;
c)aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 354.890,89 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, oitocentos e noventa reais e oitenta e nove centavos), devida ao erário estadual, sob o código da
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito imputado (artigo 66 da Lei Estadual
nº 8.258/2005);
d) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da sonegação de documentos e
informações na auditoria realizada pelo Tribunal (Lei Estadual nº 8.258/05, art. 67);
e) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança das multas ora
aplicadas, tendo como devedor o Senhor Sebastião Fernandes Barros;
g) enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
nº 17/2008 TCE/MA à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
013/91, artigo 26, inciso IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 009/05, artigo 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 11140/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Espécie: Licitação/Contrato
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Alcântara/MA
Responsável: Raimundo Fernandes Cunha, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 571.541.633-72, residente e
domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 200, Centro, CEP nº 65.284-000, Governador Nunes Freire/MA.
Assunto: Acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014 e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, alterada pela IN
TCE/MA nº 36/2015. Não envio de informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP). Citação. Revelia. Violação à norma prevista do art.
67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258/2005. Aplicação de multa. Recomendação. Encaminhamento de
cópia deste acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos – SUPEX-TCE/MA e Procuradoria – Geral do
Estado para os fins legais. Apensamento/digitalização dos autos às contas do exercício em referência.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 802/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo  de legalidade, que verifica o cumprimento da
Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015), por parte
da Prefeitura Municipal de Alcântara/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
Raimundo Fernandes Cunha, Secretário Municipal de Saúde e ordenador de despesas, referente ao não envio de
informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas
(SACOP),os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base nos arts. 1º, incisos II e XIV, e
67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 127/2018-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Fernandes Cunha, Secretário Municipal de Saúde, com fundamento
no inciso III do § 3º do artigo 274 do Regimento Interno do TCE/MA, c/c o artigo 13 da Instrução Normativa
TCE/MA nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015), a multa no valor total de R$
600,00 (seiscentos reais), a ser recolhida ao erário estadual sob o código de receita 307-Fundo de Modernização
do TCE/MA (FUMTEC), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão
do não envio de informações no Sistema de Acompanhamento das Contratações Públicas – SACOP, referentes
ao evento listado no Anexo I do Relatório de Instrução nº 7513/2015-UTCEX 2/SUCEX 7 e Relatório de
Instrução nº 3222/2016-UTCEX 2/SUCEX 7, descumprindo o artigo 13 da Instrução Normativa (IN) TCE/MA
nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 36/2015), a seguir delineado:
ANEXO 1
Contratos publicados no DOE-MA e não informados no SACOP

ITEM
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO

DATA
PUBLICAÇÃO

VEÍCULO DE
PUBLICAÇÃO

1 CONTRATO PP Nº 035/2015/FMSA 04/08/2015 DOE/MA
2. dar ciência ao Senhor Raimundo Fernandes Cunha, por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial
Eletrônicodeste TCE/MA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do valor da
multa ora aplicada;
3. recomendar ao gestor, Senhor Raimundo Fernandes Cunha, que obedeça a Instrução Normativa TCE/MA nº
34/2014, enviando nos prazos estabelecidos, por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações
Públicas – SACOP, todas as informações e elementos de fiscalização referentes às suas contratações,
ressalvadas somente aquelas previstas no § 3º do artigo 3º da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 34/2014;
4. enviar, após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos – SUPEX-
TCE/MA e à Procuradoria-Geral do Estado para que procedam à execução da multa imposta, caso o gestor não
efetive o devido recolhimento;
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5. apensar, após o trânsito em julgado, cópia digitalizada dos autos à Tomada de contas anual de gestores do
Fundo Municipal de Saúde de Alcântara/MA (Processo nº 5850/2016 - TCE/MA), no exercício financeiro de
2015, a fim de que as irregularidades aqui presentes sejam levadas a efeito quando da apreciação das aludidas
contas.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 19 de agosto de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5416/2013–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São Domingos do Azeitão
Responsável: Sebastião Fernandes Barros, brasileiro, portador do CPF nº 361.455.643-34, domiciliado na Rua
São Raimundo, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA – CEP 65.888-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas. Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Azeitão. Não apresentação de
documentos e informações à equipe de fiscalização do TCE, prejudicando a análise das áreas contábil,
financeira,orçamentária e patrimonial da entidade. Julgamento irregular. Imputação de débito. Aplicação de
multas. Encaminhamento de cópia deste acórdão à Procuradoria Geral de Justiça e à Procuradoria Geral do
Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 371/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas do ordenador de despesa do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de São Domingos do Azeitão, Senhor Sebastião Fernandes Barros, Prefeito,
referente ao exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no artigo 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, e no artigo 1°,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, em:
a) julgar irregulares as referidas contas, em razão da omissão no dever de prestar contas e da total ausência de
documentos,o que inviabilizou a análise das gestões contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade
(art. 22, inciso I e § 2º, da Lei Estadual nº 8.258/05);
b) imputar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, o débito de R$ 885.090,06 (oitocentos e oitenta
ecinco mil noventa reais e seis centavos), a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial
deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com
base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Município, calculados a partir
da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 15, parágrafo único), referente ao valor dos recursos
por ele administrados durante o exercício, abatido o valor referente ao pagamento com folha de pessoal;
c) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de  R$ 88.509,00 (oitenta e oito mil
quinhentos e nove reais), devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do
TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, referente a
10% (dez por cento) do débito imputado (artigo 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
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d) aplicar ao responsável, Senhor Sebastião Fernandes Barros, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da sonegação de documentos e
informações na auditoria realizada pelo Tribunal (Lei Estadual nº 8.258/05, art. 67);
e) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
f) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança das multas ora
aplicadas, tendo como devedor o Senhor Sebastião Fernandes Barros;
g) enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
nº 17/2008 TCE/MA à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
013/91, artigo 26, inciso IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 009/05, artigo 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Decisão

Processo nº 5239/2019-TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada
Entidade: Câmara Municipal de Caxias
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Ironaldo José Bezerra de Alencar, ex-Presidente da Câmara, CPF nº 329.725.553-68, residente e
domiciliado na Av. Senador Alexandre Costa, nº 2756, Vila Lobão, CEP: 65600-900, Caxias/MA
Procuradores constituídos: José Dilson Lopes de Oliveira (OAB/MA nº 4635), Luiz Felipe Rabelo Ribeiro
(OAB/MA nº 7.894), Daniel Armando Rodrigues Silva (OAB/MA nº 9.046) e Erinaldo Ferreira da Silva
(OAB/MA nº 9.396)
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Requerimentoapresentado pelo Senhor Ironaldo José Bezerra de Alencar. Pedido de nulidade de publicação
do Acórdão PL-TCE nº 864/2018, relativo às contas anuais do Presidente da Câmara de Caxias, exercício
financeiro de 2012, nos autos do Processo nº 4310/2013. Vício configurado. Deferimento do pleito.
Republicação do decisório constando o nome dos advogados habilitados. Reabertura de prazo para
interposição de recursos. Ciência ao responsável. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 618/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à solicitação de republicação do Acórdão PL-TCE nº
864/2018, relativo às contas anuais do Presidente da Câmara de Caxias, exercício financeiro de 2012, nos autos
do Processo nº 4310/2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 172, III, da Constituição do Estado e o art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acolhendo o Parecer
nº 2118/2021-GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem:
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a. deferir o pedido de republicação do Acórdão PL-TCE nº 864/2018, fazendo  constar o nome dos advogados
habilitados, em observância ao cumprimento dos princípios do contraditório e da ampla defesa e do devido
processo legal;
b. determinar a reabertura de prazo no âmbito do Processo nº 4310/2013, oportunizando a interposição de
recursos, na forma dos arts. 136 e 138 da Lei Orgânica do TCE/MA;
c. dar ciência desta decisão ao requerente, Senhor Ironaldo José Bezerra de Alencar, e seus procuradores
constituídos, por meio da publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d. proceder ao arquivamento dos autos por meio eletrônico neste TCE, para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), José de Ribamar Caldas
Furtado, Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra
Cutrim e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.                       
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4267/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Pastos Bons/MA
Responsável: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, Prefeita, CPF nº 351.372.073-49, residente e domiciliada na Rua
Dr. Adonias, nº 93, Bairro São José, Pastos Bons/MA, CEP nº 65.870-000.
Procuradora constituída: Naila Gonçalo Gaspar, OAB/MA nº 15.973
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Revisor: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Voto Vista. Prestação de Contas Anual da Prefeita do Município de Pastos Bons/MA. Indícios de falta de
aplicação mínima de recursos nas ações e serviços públicos da educação, saúde e desrespeito ao princípio
da transparência da gestão fiscal. Irregularidades que prejudicam as contas. Fatos supervenientes. Juntada
de novos documentos pela responsável antes do julgamento definitivo de mérito. Princípios constitucionais
da ampla defesa, da presunção de inocência e da busca da verdade material e real. Voto pelo sobrestamento
da apreciação do feito pelo Plenário. Remessa dos autos a unidade técnica competente para análise da
documentação. Prosseguimento normal do feito.

DECISÃO PL-TCE Nº 535/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual do
Prefeito do Município de Pastos Bons/MA, no exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora
Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, Prefeita, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso das suas atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988, o
art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258/2005, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Revisor, divergindo do Parecer nº
3449/2019 – GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem:
1. sobrestar o julgamento da Prestação de Contas Anual da Prefeita do Município de Pastos Bons/MA, no
exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, Prefeita, com
supedâneono art. 118, § 4º, da Lei nº 8.258/2005 c/c o art. 51, incisos I e II, do Regimento Interno do TCE, uma
vez que a matéria requer maior estudo e/ou para instrução complementar, tendo em vista a superveniência de
fato ou documentos novos devidamente juntados ao processo;
2. que a documentação ora encaminhada pela responsável e juntada aos autos nos termos do art. 159 do



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2020/2022 São Luís, 28 de janeiro de 2022

Página 10 de 24

                                             

Regimento Interno do TCE/MA, seja remetida ao Núcleo de Fiscalização – NUFIS 03, para fins de análise e
apreciação na forma prevista no art. 153, incisos I a V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas;
3. publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão para os fins
legais, inclusive para dar ciência à responsável;
4. que após a análise acima prevista nesta decisão, dar prosseguimento regular do feito, na forma legal.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Revisor), José de Ribamar Caldas Furtado e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
MelquizedequeNava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, em 18 de novembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Revisor

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 5416/2013–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas do Prefeito
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de São Domingos do Azeitão (Governo)
Responsável: Sebastião Fernandes Barros, brasileiro, portador do CPF nº 361.455.643-34, domiciliado na Rua
São Raimundo, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA – CEP 65.888-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas. Prefeitura de São Domingos do Azeitão. Contas de Governo. Não apresentação de
documentos e informações à equipe de fiscalização do TCE, prejudicando a análise das áreas contábil,
financeira,orçamentária e patrimonial da entidade. Julgamento irregular. Imputação de débito. Aplicação de
multas. Encaminhamento de cópia deste Parecer Prévio à Procuradoria Geral de Justiça e à Procuradoria
Geral do Estado para os fins legais.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 143/2021
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão, e o artigo 1º, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, III, e o art. 10, inciso I, da Lei
nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária
ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas:
a) emitir Parecer Prévio pela desaprovação das contas de governo do Prefeito Sebastião Fernandes Barros,
Município de São Domingos do Azeitão, exercício financeiro de 2012, visto que a ausência de documentos e
informações, bem como dos balancetes mensais que evidenciam as receitas e despesas, prejudicou a análise
sobre as áreas contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade, e impossibilitou informar se houve
observância às normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos públicos
municipais, se os programas previstos na lei orçamentária anual quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade e atingimento de metas foram cumpridos, assim como a consonância dos mesmos com o plano
plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, e qual o reflexo da administração financeira e orçamentária no
desenvolvimento econômico e social do Município;
b) enviar cópia deste ato decisório à Procuradoria Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 013/91, artigo 26, IX, em cinco dias após o trânsito em julgado (IN-TCE/MA nº 009/2005, artigo
11).
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de maio de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Ata

Ata da Nona Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte e um.
Aosvinte e oito dias de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua nona sessão ordinária, em ambiente eletrônico, mediante
videoconferência,nos termos da Resolução TCE/MA nº 235, de 22 de abril de 2020, da Portaria nº 379, de 22 de
abril de 2020 e da Resolução TCE/MA nº 337, de 16 de dezembro de 2020, sob a Presidência do Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho, com a presença do Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, do Conselheiro
Marcelo Tavares Silva, do Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, do Conselheiro Substituto
Osmário Freire Guimarães e do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva. Havendo número legal e
invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a Sessão, não havendo expedientes a serem lidos, o
Presidente franqueou a palavra aos Relatores e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações e
requerimentos. A seguir, o Presidente passou a Câmara à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR
DE FRANÇA FERREIRA: PROCESSO Nº 2184/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Edilson de Sousa Santos. PROCESSO Nº 2235/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Maria Ester Alves da Silva. PROCESSO Nº 5176/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Francisco Humberto Moreira dos Reis. PROCESSO Nº 5742/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Waldick Pereira Rocha. PROCESSO Nº
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6198/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Claudimiro Silva Oliveira.
PROCESSO Nº 6750/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de João da
Cruz Galvão. PROCESSO Nº 7144/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de José Orlando Silva Lima. PROCESSO Nº 8920/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de José Bertulino dos Santos. PROCESSO Nº 6436/2018 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da pensão concedida a Ludimyla Rachel Alves Nunes. PROCESSO Nº 6299/2019 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Zuleide Desiderio
Feitosa. PROCESSO Nº 2339/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria do Carmo Silva Soares. PROCESSO Nº 5323/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria da Graça Garcês Passos. PROCESSO Nº 5335/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Antônio Augusto Mendonça. PROCESSO Nº 5665/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Ricardo Bastos Sales. PROCESSO Nº 6086/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas
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Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Adrina Cordeiro de Freitas. PROCESSO Nº 6197/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Lucia Silva Viana.
RELATOR CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 13126/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA FERREIRA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a Gracimar dos Reis Santos. PROCESSO Nº
12665/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JUSCELINO
OLIVEIRA E SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
Conceição de Maria Delfino Romano. PROCESSO Nº 9603/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Silva Muniz. PROCESSO Nº 11099/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Diolinda Marques Dorneles. PROCESSO Nº 13527/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO RAMOS. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Pinheiro Ramos.
PROCESSO Nº 11066/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Zuleide Lima dos Santos. PROCESSO Nº 9935/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Risonete Queiroz Menezes. PROCESSO Nº 3472/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Alcimar da Silva Torquato. PROCESSO Nº 11030/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
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voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria Goretti Ferreira de Sousa. PROCESSO Nº 9317/2016 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Rosilândia Duarte Rêgo Ferreira.
PROCESSO Nº 13146/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Iracilda Santos Serra.
PROCESSO Nº 10070/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Lucimar Trindade Bezerra. PROCESSO Nº 3736/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Ely Macedo Nascimento. PROCESSO Nº 10083/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria Iris Rodrigues Santos. PROCESSO Nº 10933/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Josina Gomes de Melo. PROCESSO Nº 10964/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ednancy Silva. PROCESSO Nº 347/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Clisse Figueredo Campelo. PROCESSO Nº
10911/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Adelson Porfirio Pereira.
PROCESSO Nº 11086/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Raimundo Silvestre Lopes. PROCESSO Nº 11058/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Silva de Araújo. RELATOR CONSELHEIRO
SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 13576/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Madalena Alves Soares. PROCESSO
Nº 13150/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE
ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Ezon Raimundo Pinto Ferraz. PROCESSO Nº 5562/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Dilza dos Santos Matos. PROCESSO Nº 5554/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria das
Dores Maciel. PROCESSO Nº 5560/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Aluidine Josefa Lima Santos. PROCESSO Nº 5564/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentadoria voluntária de Cristina Maria Santos Silva. PROCESSO Nº 5568/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Iracema de Oliveira Ferreira. PROCESSO Nº 5289/2017
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO
E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de José Lima Santos.
PROCESSO Nº 5436/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada
de Felipe Costa Moraes. PROCESSO Nº 5736/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para
reserva remunerada de Gutemberg Silva Pinheiro. PROCESSO Nº 5748/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Raimundo Givaldo Pereira Silva.
PROCESSO Nº 6190/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada
de Antonio Augusto Carvalho Cutrim. PROCESSO Nº 6859/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da transferência para reserva remunerada de Raimundo Alves Trigueiro. PROCESSO Nº 8750/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de José Orlando Leão Botelho.
PROCESSO Nº 8914/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela transferência para reserva remunerada de Francisco Carlos
Soares Matos. RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES:
PROCESSO Nº 2363/2021 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO- IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Arthur Frederico Oliveira de Monroe. PROCESSO Nº
2376/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Manoel de Jesus Barros Ribeiro. PROCESSO Nº 2383/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Cristina Torres da Rocha.
PROCESSO Nº 1609/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Lucidalva
Soares Gomes Araújo. PROCESSO Nº 1818/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Cêile de Sousa Borges. PROCESSO Nº 6105/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentadoria voluntária de Maria Alves Ferreira. PROCESSO Nº 863/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Kátia da Silva Lopes Henriques. PROCESSO Nº
9578/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria de Fátima da Silva Santos.
PROCESSO Nº 6169/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Terezinha Silva de
Jesus. PROCESSO Nº 10375/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a
Sônia Maria Santos Abreu. PROCESSO Nº 5402/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da pensão concedida a Maria do Socorro Abrantes Ribeiro. PROCESSO Nº 6139/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro da pensão concedida a Anízio Barnabé Teixeira. PROCESSO Nº 6149/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Joaquim Alves Cardoso. PROCESSO Nº
1985/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Rita da Silva Oliveira.
PROCESSO Nº 2341/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA
CASTRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Veni
dos Santos Silva Matos. O Conselheiro Presidente Raimundo Oliveira Filho convocou o Conselheiro Álvaro
César de França para assumir a Presidência da Câmara a fim de relatar seus processos da pauta. RELATOR
CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO: PROCESSO Nº 3013/2016 – SECRETARIA DE
ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Auricélia Ruben de
Macedo Sá. PROCESSO Nº 3254/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Franciléia Cristina Pires Leite. PROCESSO Nº 12177/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Arlete Alves do Nascimento. PROCESSO Nº 1663/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
ovoto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Assunção de Maria Martins Lima. PROCESSO Nº 1718/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Irenice Silva Sousa. PROCESSO Nº 1738/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Eunice de Carvalho Lago Costa. PROCESSO Nº 1890/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Robson Furtado Duarte Filho. PROCESSO
Nº 1994/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria do Amparo Martins Boueres.
PROCESSO Nº 2226/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Gardênia Santos Ribeiro
Gonçalves. PROCESSO Nº 2310/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria do Perpétuo Socorro Fernandes Freitas. PROCESSO Nº 2415/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
ovoto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Raquel de Jesus Costa Lima e Ezequiel de Deus Lima Neto. PROCESSO Nº 5273/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Ramos de Oliveira Desterro. PROCESSO Nº
5331/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Mireille de Fátima de
Aguiar Dias. PROCESSO Nº 5397/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria da
Graça Ferreira Lobato. PROCESSO Nº 6154/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Raimundo da Silva Rios. PROCESSO Nº 6164/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Maria da Paz Alves. PROCESSO Nº 6736/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Maria Francisca Gouveia Machado. PROCESSO Nº 6751/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
ovoto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de João Batista Alves Garcês. PROCESSO Nº 7155/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Francisco Chagas Filho. PROCESSO Nº
7773/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Neyla Pereira Nunes.
PROCESSO Nº 8921/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
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DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Jonas Silva Sousa. PROCESSO Nº 11620/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
ovoto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Nicoláu Geraldo Fernandes de Miranda. PROCESSO Nº 5433/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria concedida a Márcia Karla Oliveira Borges Vaz. PROCESSO Nº 5443/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Estela Sousa Marques. PROCESSO Nº
5445/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
Arlete Dias dos Santos. PROCESSO Nº 5451/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: Maria
José Marinho de Oliveira. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
ReginaLucia Braga Mendes. PROCESSO Nº 5453/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: Maria
José Marinho de Oliveira. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria concedida a
Maria Helena Ferreira de Mesquita. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E,
para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de
lida e assinada, será homologada pela Câmara.

Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro Presidente

Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro

Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na primeira sessão da Primeira Câmara realizada em 25 de janeiro de 2022.
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Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo: 448/2020 
Natureza: Denuncia
Origem: Município de Bacabal
Exercício: 2020
Responsável: James Soares dos Santos
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Constas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (Trinta) dias que, por este meio, CITA o Sr. James Soares dos Santos, ex-Secretário
Municipal de Saúde, para os atos e termos do Processo n° 448/2020 - TCE, que trata de Denúncia instaurada
contrao Município de Bacabal, exercício financeiro de 2020, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no Relatório de Instrução nº 537/2020-NUFIS2/LIDER4 e
no Relatório de Instrução nº 3452/2021NUFIS2/LIDER4, constantes no mencionado processo ainda, vez que
apresenta endereço válido no cadastro de jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos
Correios, com a informação “desconhecido". Fica o responsável ora citado ciente de que, não comparecendo
para contestar os referidos relatórios no prazo estipulado, será considerado revel, para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias do Relatório de Instrução nº 537/2020-NUFIS2/LIDER4
edo Relatório de Instrução nº 3452/2021NUFIS2/LIDER4 na portaria da sede deste Tribunal de Contas, situado
na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 28 de janeiro de 2021.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Outros

MEMO Nº 027/2021/GAB.MTS/TCE/MA
São Luís(MA), 15 de dezembro de 2021.
À Supervisão de Protocolo
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Informo o pedido de ingresso, como assistente simples, da Empresa Maranhense de Administração Portuária –
EMAP, nos autos do processo 2005/2021, formulado via e-mail, a este Relator, pela Agência Nacional de
Transportes Aquaviários – ANTAQ - Ofício nº 304/2021/DG-ANTAQ, de 10 de dezembro de 2021, em anexo.
Desse modo, considerando que a solicitante detém interesse na matéria, por se tratar de Agência Nacional,
criada pela Lei n.º 10.233/2001, com o fim de regular e supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições,
as atividades de prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros,
com vistas a garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, segurança,
conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas, dentre outros.
Considerando, ainda o disposto no §3º do art. 1181 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, DEFIRO a habilitação da ANTAQ nos autos do Processo nº 2005/2021 – TCE/MA e DETERMINO
a juntada do requerimento no citado processo e a realização das anotações pertinentes.
Atenciosamente,

Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

file:.#sdfootnote1sym
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Relator
Art. 118. São sujeitos do processo que se desenvolve no âmbito do Tribunal de Contas:
[...]
§ 3.º Interessado é aquele que, em qualquer etapa do processo, tenha reconhecida, pelo relator ou pelo Tribunal,
razão legítima para intervir no processo.

Despacho

Processo nº: 5203/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual 
Entidade: Câmara Municipal de Colinas/Ma
Exercício financeiro: 2015
Responsável: Sezostres Francisco Paé Lima - Presidente
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
1. Trata-se da Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Colinas/Ma, relativamente ao
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Presidente, Senhor Sezostres Francisco Paé Lima,
consubstanciada no presente processo.
2.Após a instrução preliminar, fora determinada a citação do Responsável para apresentar defesa no prazo de 30
(trinta) dias, Citação nº. 237/2021 com data de recebimento em 23.11.2021. De forma tempestiva, em
14.12.2021,os requerentes solicitaram prorrogação do referido prazo, com fundamento na legislação desta Corte
de Contas.
3. Desta feita, considerando a suspensão dos prazos processuais no período de 20.12.2021 a 20.01.2022,
definidona Portaria TCE/MA n.º 856, de 15 de dezembro de 2020, como também o disposto no art. 127, §4º, da
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo, concedendo
mais 30 (trinta) dias para os responsáveis apresentarem as suas defesas, por ser de Direito e Justiça.
4. Dê-se ciência às partes, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão. 

São Luís/MA, 27 de janeiro de 2022
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 101, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
Alteração de férias do servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2021, do servidor Alexandre Antônio Vieira Vale,
matrícula nº 7930, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria
no 789/2021, para o período de 21/02/22 a 22/03/22, conforme memorando nº 02/2022/ ASCOM.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE Nº 104, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe
a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013, alterada pela Lei Estadual nº 11.170 de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário da
Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar, a partir de 07/02/2022, o servidor Alfredo Vieira Serra Filho, matrícula nº 7013, Técnico
Estadual de Controle Externo deste Tribunal para a Secretaria Executiva de Tramitação Processual - SEPRO.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 99, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.
Suspensão de férias Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
306/2022/TCE/MA,

RESOLVE:
Art.1º Suspender, por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias regulamentares exercício 2022,
relativos ao período de 10/01 a 08/02/2022, do Conselheiro Substituto deste Tribunal, Osmário Freire
Guimarães,matrícula nº 9043, anteriormente concedidas pela Portaria nº 877/2021, ficando o referido gozo para
momento oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de janeiro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE Nº 102, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe
a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013, alterada pela Lei Estadual nº 11.170 de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário da
Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar, a partir de 01/02/2022, o servidor Cid Veiga Arruda, matrícula nº 9076, Auditor Estadual de
Controle Externo deste Tribunal para a Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP), conforme Memorando
01/2022/NUFIS 3.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE Nº 103, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.
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O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe
a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013, alterada pela Lei Estadual nº 11.170 de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário da
Assembleia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar para Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP), a servidora Danielle de Castro Diniz Oliveira,
matrícula nº 9118, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora afastada para exercer mandato
eletivo no cargo de Vice Prefeita no Município de Anajatuba/MA, sendo retroativo a 1º/01/2021, conforme
Memorando nº 01/2022/NUFIS3 e Portaria nº 296/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de janeiro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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